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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Secretaria Municipal de Educação, 
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante 
do Processo Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 
inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 8°, § 1°, IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do § 30  do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇODE 2026 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726340/0001-04 

E-mail: gabineteãpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(a) Secretaria Municipal de Saúde, 
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante 

do Processo Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 
inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 80, § 1 0,  IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do § 3° do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇO DE 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabineteãpedrabranca.ce.go'.br 1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Secretaria Municipal do Trabalho e 
Ação Social, AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda 
constante do Processo Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 
inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatário na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 8°, § 1°, IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do § 30  do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇO DE 2026 

Maria Camila I,Lima Cavalcante 
0RDENADOR() DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetcvpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(a) Gabinete do Prefeita, AUTORIZO a 
abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante do Processo 
Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 
inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 80, § 1°, IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatória e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do § 30  do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇO DE 2026 

John Carlos Sou 4a Galdino 
ORDENADOR(A) D: DESPESAS  

Rua: .José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabineteâpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Secretaria de Cultura e Turismo, 
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante 

do Processo Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 
inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 80, § 1°, IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do § 3° do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇO DE 2026 

Maria Ge'7Y . heiro 
ORDENADOR ()'DE é SPESAS 

Rita: José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNP1 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabineteàpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(a) Secretaria de Administração, 

AUTORIZO a abertura de Processa de Licitatório, para atender a demanda constante 

do Processo Administrativo n° 048/2026. 

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o 

inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame licitatório na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Maior Desconto, por Item. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 

celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 80, § 10, IV da Lei 
Federal n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 

DETERMINO, a divulgação e manutenção: 

1. do inteiro teor do ato convocatória e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021; 

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do § 3° do Art. 54 da Lei n°14.133/2021; 

Cumpra-se. 

Pedra Branca/CE, 27 DE MARÇO DE 2026 

Edimar Ma 
ORDENADO 

ida Júnior 
DESPESAS 

Rua: .José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete)pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 


